
 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SG-1, de 15-1-2019

Dispõe sobre o procedimento a ser adotado para o 
parecer prévio do Comitê Gestor do Gasto Público, 
a que se refere o art. 2º do Dec. 64.065-2019

O Secretário de Governo, à vista do disposto no Dec. 64.065-
2019, que institui o Comitê Gestor do Gasto Público, resolve:

Artigo 1º - O parecer prévio a que se referem os incs. IX, X e XI 
do art. 2º do Dec. 64.065-2019 serão solicitadas por meio eletrônico, 
mediante encaminhamento à Secretaria Executiva do Comitê Ges-
tor do Gasto Público, no endereço cggp@sp.gov.br, dos formulários 
respectivos disponíveis no sítio eletrônico da Secretaria de Governo.

Artigo 2º - Caberá à Secretaria Executiva do Comitê Gestor 
do Gasto Público verificar o integral e adequado preenchimento 
dos formulários a que se refere o artigo 1º desta resolução e 
encaminhá-los à análise do membro responsável pela coordena-
ção dos trabalhos do Comitê.

Artigo 3º - O coordenador distribuirá os pedidos de parecer 
prévio entre os membros do Comitê Gestor do Gasto Público, 
para relatoria e formulação de voto.

Artigo 4º - O relatório e o voto deverão ser apresentados ao 
coordenador do Comitê Gestor do Gasto Público no prazo de 5 
dias, contado da data da distribuição do pedido de parecer prévio.

Artigo 5º - O Comitê Gestor do Gasto Público reunir-se-á 
semanalmente e deliberará os casos incluídos em pauta pelo 
seu coordenador.

§ 1º - As deliberações do Comitê serão tomadas por maioria 
simples, cabendo ao coordenador o voto de qualidade.

§ 2º - As ocorrências e deliberações serão registradas em 
ata pela Secretaria Executiva.

Artigo 6º - O Comitê Gestor do Gasto Público deverá sub-
meter suas deliberações ao Secretário de Governo, por meio da 
Secretaria Executiva.

Artigo 7º - É facultado à Secretaria Executiva do Comitê 
Gestor ou ao seu membro relator solicitar, quando entender 
necessário, diligências e esclarecimentos diretamente ao órgão 
ou entidade responsável pela proposta de contratação, celebra-
ção de convênio ou autorização de aporte em exame.

Artigo 8º - O Comitê Gestor poderá convidar outros 
representantes de órgãos e entidades públicas, bem como da 
sociedade civil, além de pessoas que, por seus conhecimentos e 
experiência profissional, possam contribuir efetivamente para o 
exame da matéria submetida ao parecer prévio.

Artigo 9º - As deliberações do Comitê Gestor do Gasto 
Público, assim como as decisões do Secretário de Governo, serão 
encaminhadas à origem pela Secretaria Executiva, por meio 
eletrônico, com cópia, quando for o caso, à Corregedoria Geral 
da Administração e ao Departamento de Controle e Avaliação, 
da Secretaria da Fazenda e Planejamento.

Artigo 10 – Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução de 15-1-2019
Designando, nos termos do parágrafo único do art. 1º do 

Dec. 64.065-2019, os abaixo indicados para comporem o Comitê 
Gestor do Gasto Público, na qualidade de representantes:

da Secretaria de Governo:
Marcos D’Avino Mitidieri, RG 46.005.918-X; Manuela San-

tos Nunes do Carmo, RG 32.719.470-4;
da Secretaria da Fazenda e Planejamento:
Conceição Aparecida Fileti, RG 11.760.945-6; Gustavo Car-

valho Tapia Lira, RG 27.358.959-3;
da Casa Civil: Maria de Fátima Davi de Almeida, RG 

16.496.213-X;
da Procuradoria Geral do Estado: Renata Santiago Pugliese, 

RG MG 12.742.550.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor, de 15-1-2019
Autos 5233/DER/65 – 7º Vol. – Viação Cometa S/A. Defiro 

o pedido de fl. 214 e assim autorizo, em caráter precário, a 
operação da presente permissão, conforme tabela de horários 
e extensões de fl. 215, apresentada em novo padrão à fl. 218.

Autos 737/DER/50 – 7º e 8º Vols. – Viação Cometa S/A. 
Defiro o pedido de fl. 329 e assim autorizo, em caráter precário, 
a operação da presente permissão, conforme tabela de horários 
e extensões de fl. 331, apresentada em novo padrão à fl. 333.

Autos 7051/DER/72 – 1º e 2º Vols. – Viação Cometa S/A. 
Defiro o pedido de fl. 335 e assim autorizo, em caráter precário, 
a operação da presente permissão, conforme tabela de horários 
e extensões de fl. 337, apresentada em novo padrão à fl. 338.

Autos 9117/DER/81 – 4º Vol. – Viação Cometa S/A. Defiro 
o pedido de fl. 272 e assim autorizo, em caráter precário, a 
operação da presente permissão, conforme tabela de horários 
e extensões de fl. 273, apresentada em novo padrão à fl. 274.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 Portaria Detran-SP-10, de 11-1-2019

Altera a composição das Juntas Administrativas 
de Recursos de Infrações do Departamento 
Estadual de Trânsito - Detran-SP, no âmbito da 
Superintendência Regional de Trânsito de São José 
do Rio Preto I

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
– Detran-SP, considerando as disposições do artigo 16 da Lei 
9.503, de 23-09-1997, e da Resolução 357, de 02-08-2010, do 
Conselho Nacional de Trânsito – Contran, resolve:

Artigo 1º - Alterar a composição da 1ª e 2ª Juntas Admi-
nistrativas de Recursos de Infrações - JARI do Departamento 
Estadual de Trânsito - Detran-SP, no âmbito da Superintendência 
Regional de Trânsito de São José do Rio Preto I, criada pela 
Portaria Detran-SP 1637, de 09-10-2014.

Artigo 2º - Nomear para integrar a Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações, de que trata o artigo 1º desta Portaria, na 
seguinte conformidade:

I – para a 1ª JARI, na qualidade de representante da socie-
dade, Aline Toledo Martins de Oliveira, RG 18.098.417-2, como 
membro titular e presidente, em substituição a Andreia Regina 
Raymundo de Arruda, RG 19.245.862-0;

II – para a 1ª JARI, na qualidade de representante do 
Detran-SP, Tatiana Felix Miyazato Fernandes, RG 32.580.283-X, 
como membro titular e presidente substituta;

III - para a 2ª JARI, na qualidade de representante do 
Detran-SP, Claudia Akemi Morigaki Koga, RG 23.626.713-9, 
como membro titular e presidente substituta.

Artigo 3º - As nomeações de que trata o artigo 2º desta Por-
taria se dão nos termos do item 4º do Anexo da Resolução 357, 
de 02-08-2010, do Conselho Nacional de Trânsito – Contran.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a nomeação como suplente de que 
trata a alínea b, do inciso III, do artigo 2º da Portaria Detran-SP 
136, de 29-05-2017, publicada em 03-06-2017, e revogando-se 
a nomeação como presidente de que se trata o item 2, da alínea 
a, do inciso VIII do artigo 1º da Portaria Detran-SP 196, de 4 de 
outubro de 2018, publicada em 06-10-2018.

 DIRETORIA DE VEÍCULOS

 Comunicado
Considerando as solicitações das Empresas Credencia-

das de Vistoria Claro e Silva Vistoria Veicular Ltda ME, CNPJ 
21.609.147/0001-53, credenciada pela Portaria DV-1514 de 
15-12-2017; Rui Tadeu Angelini Boteon Vistoria Veicular ME, 
CNPJ 10.564.713/0001-31, credenciada pela Portaria DV-213 
de 18-08-2015; Godinho & Amorim Vistoria Veicular Ltda ME, 
CNPJ 26.725.012/0001-77, credenciada pela Portaria DV-439 de 
27-04-2017; H.J. Vistoria de Veiculos Automotores Ltda, CNPJ 
23.611.814/0001-68, credenciada pela Portaria DV-325 de 01-12-
2016, a Diretoria de Veículos comunica seus descredenciamentos.

 Comunicado
Para fins de conhecimento e aplicação pelos Diretores de 

Ciretrans, Unidades e Seções de Trânsito, comunico a inclusão na 
Tabela de Financeiras deste departamento a empresa: Administra-
dora de Consórcio Maia Ltda, CNPJ 03.762.583/0001-86, Código 
de Acesso 4216 (Protocolo 6924/2019) (Comunicado 01/2019).

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

 Portaria DH-102, de 9-1-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo – Detran/SP,
Considerando os atos e fatos apurados em fiscalização, 

encetada por Denúncia na Ouvidoria Detran/SP, Protocolo 
943620, Ordem de Serviço 0889/2018 e Boletim de Ocorrência 
2958/2018, lavrado na Delegacia de Polícia de Jandira/SP, possí-
veis irregularidades administrativas atinentes ao uso de moldes 
de digitais de silicone utilizados para abertura de aulas práticas 
de direção veicular no sistema E-CNHsp, perpetradas pelo CFC 
Estrela de Jandira Ltda ME, nome fantasia Estrela de Jandira, 
SAE 252/005, CNPJ 008.804.868/0001-56, localizada na Avenida 
Conceição Sammartino, 645, Centro, CEP 06600-080, Jandira/SP, 
proprietários Leni de Carvalho, CPF 165.048.568-93, e Camila 
de Carvalho Ruis, CPF 411.022.738-05, por seu Diretor Geral, 
Leni de Carvalho, CPF 165.048.568-93, e sua Diretora de Ensino, 
Cleide Luiz de Franca, CPF 052.850.988-82, resolve:

Artigo 1º - Instaurar o Processo Administrativo 001/2019, em 
desfavor de CFC Estrela de Jandira Ltda ME, nome fantasia Estrela 
de Jandira, SAE 252/005, CNPJ 008.804.868/0001-56, localizada 
na Avenida Conceição Sammartino, 645, Centro, CEP 06600-080, 
Jandira/SP, proprietários Leni de Carvalho, CPF 165.048.568-93, e 
Camila de Carvalho Ruis, CPF 411.022.738-05, por transgressão 
ao artigo 31, incisos I e IV, da Resolução Contran 358/2010; artigo 
59, inciso I, alínea “d”, e artigo 63, inciso I, alíneas “b”, “h”, “i” e 
“n”, da Portaria Detran 101/2016; Diretor Geral, Leni de Carvalho, 
CPF 165.048.568-93, por transgressão ao artigo 31, incisos I e 
IV, da Resolução Contran 358/2010; artigo 59, inciso I, alínea 
“d”, e artigo 63, inciso I, alíneas “b”, “h”, “i” e “n”, da Portaria 
Detran 101/2016; Diretor de Ensino, Cleide Luiz de Franca, CPF 
052.850.988-82, por transgressão ao artigo 32, incisos I e III, da 
Resolução Contran 358/2010; e artigo 63, inciso II, alíneas “b”, 
“f”, “g” e “l”, da Portaria Detran 101/2016.

Artigo 2º - Visto a verossimilhança dos atos e fatos, supracita-
dos, que evidenciam a prática e fraude no processo de formação/
avaliação de condutores, que indevidamente habilitados oferecem 
iminente risco à segurança do trânsito, constituindo ato de impro-
bidade contra a fé pública, que por sua gravidade evidenciam 
o “periculum in mora”, (Risco Iminente), reclama a necessária 
Medida Cautelar para preservar o interesse público e segurança 
da coletividade, pelo que determino a Suspensão das atividades 
credenciadas por 60 dias, contados de sua aplicação, em desfavor 
do CFC Estrela de Jandira Ltda ME, nome fantasia Estrela de 
Jandira, SAE 252/005, CNPJ 008.804.868/0001-56, localizada na 
Avenida Conceição Sammartino, 645, Centro, CEP 06600-080, 
Jandira/SP, proprietários Leni de Carvalho, CPF 165.048.568-93, 
e Camila de Carvalho Ruis, CPF 411.022.738-05, por seu Diretor 
Geral, Leni de Carvalho, CPF 165.048.568-93, e sua Diretora de 
Ensino, Cleide Luiz de Franca, CPF 052.850.988-82, em face do 
Risco Iminente, conforme disposto no artigo 37, § 1º da Resolução 
Contran 358/2010 e artigo 64 da Portaria Detran/SP 101/2016. A 
fim de preservar a coletividade observando-se o interesse social, se 
não realizada a aula prática de direção veicular, o aluno será futuro 
condutor despreparado. Desta forma, resta seguro o resultado útil 
do procedimento indicado, fundamentado e expondo que a inserção 
de dados falsos no sistema, resulta em improbidade administrativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

mação/avaliação de condutores, que indevidamente habilitados 
oferecem iminente risco à segurança do trânsito, constituindo 
ato de improbidade contra a fé pública, que por sua gravidade 
evidenciam o “periculum in mora”, (Risco Iminente), reclama a 
necessária Medida Cautelar para preservar o interesse público 
e segurança da coletividade, pelo que determino a Suspensão 
das atividades credenciadas por 60 dias, contados de sua 
aplicação, em desfavor do CFC B Verão Ltda, nome fantasia 
Nada Consta, SAE 018/0284, CNPJ 43.323.492/0001-69, locali-
zada à Rua Pedro Bueno, 555, Jabaquara, CEP 04342-010, São 
Paulo/SP, proprietário Leonardo Fellipe Domingos da Silva, CPF 
013.928.576-86, e o proprietário e instrutor Daniel Santos Filho, 
CPF 034.581.595-50, por seu Diretor Geral, Elisabete Pereira 
Corradi, CPF 075.951.438-02, seu Diretor de Ensino, Luiz Corradi 
Neto, CPF 104.297.198-68, em face do Risco Iminente, conforme 
disposto no artigo 37, § 1º da Resolução Contran 358/2010 e 
artigo 64 da Portaria Detran/SP 101/2016. A fim de preservar a 
coletividade observando-se o interesse social, se não realizada 
a aula prática de direção veicular, o aluno será futuro condutor 
despreparado. Desta forma, resta seguro o resultado útil do pro-
cedimento indicado, fundamentado e expondo que a inserção de 
dados falsos no sistema, resulta em improbidade administrativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria DH-01, de 8-1-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de Trânsito 

de São Paulo – Detran/SP, considerando a precariedade da autori-
zação de funcionamento dos Centros de Formação de Condutores, 
conforme dispõe o §2º do artigo 1º da Portaria 101/2016 do Detran-
-SP, bem como a necessidade de sua renovação anual, resolve:

Artigo 1º - Revogar a autorização de funcionamento e 
cancelar o registro do CFC B Ronie Ltda ME, nome fantasia “A 
M E Merces”, SAE 018/01158, devidamente inscrito no CNPJ 
008.812.699/0001-04, Avenida Conselheiro Carrão, 1767 – CEP: 
03403-001, Vila Carrão, São Paulo/SP, em razão de sua Renúncia 
Tácita, ante bloqueio e ausência de requerimento de renovação 
de credenciamento até a data limite, conforme dispõe o artigo 
28 da Resolução Contran 358 de 13-08-2010 e os artigos 35, 
caput e 36, da Portaria Detran-SP 101 de 26-02-2016;

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria DH-116, de 11-1-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo – Detran/SP,
Considerando os atos e fatos apurados na Fiscalização enceta-

da pela Ordem de Serviço 739/2018, por Requisição da Corregedo-
ria, constatou possíveis irregularidades administrativas perpetradas 
pela autoescola CFC Elantra Auto Escola Ltda ME, nome fantasia 
CFC Elantra, CNPJ 029.334.734/0001-99, SAE 132/00034, localiza-
da na Praça João Pessoa, 2, Centro, CEP 08674-040, Suzano/SP; e

Considerando os elementos de prova coligidos ao expedien-
te em epígrafe que comprovam a existência de risco iminente à 
Administração Pública, resolve:

Artigo 1º - Instaurar o Processo Administrativo 05/2019, em 
desfavor da autoescola CFC Elantra Auto Escola Ltda ME, nome 
fantasia CFC Elantra, CNPJ 029.334.734/0001-99, SAE 132/00034, 
localizada na Praça João Pessoa, 2, Centro, CEP 08674-040, 
Suzano/SP, com quadro societário composto por Marcio Dantas 
Verlangieri, CPF 248.067.518-12, e Luana Aparecida Miranda 
Reis, CPF 366.760.008-90, por transgressão ao artigo 31, incisos 
I, da Resolução Contran 358/2010; no artigo 59, inciso I, alíneas 
“a”, “d”, “e” e artigo 63, inciso I, alínea “e”, da Portaria Detran 
101/2016; de sua Diretora Geral, Celia Rodrigues Verlangieri, CPF 
216.175.138-73, por transgressão ao artigo 31, incisos I, da Reso-
lução Contran 358/2010; no artigo 59, inciso I, alíneas “a”, “d”, 
“e” e artigo 63, inciso I, alínea “e”, da Portaria Detran 101/2016; 
seu Diretor de Ensino, Edno Pereira da Silva, CPF 118.911.198-50, 
por transgressão ao artigo 32, incisos I, da Resolução Contran 
358/2010; artigo 59, incisos II, alínea “a”, “e” e artigo 63, inciso II, 
alínea “d”, da Portaria Detran 101/2016 e seu Instrutor de Ensino, 
Marcelo Evangelista de Oliveira, CPF 267.639.498-39, por trans-
gressão ao artigo 34, inciso I, da Resolução Contran 358/2010; 
artigo 59, inciso III, alíneas “a”, “b”, “f” e artigo 63 inciso III, 
alínea “d”, da Portaria Detran 101/2016.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO E 
FISCALIZAÇÃO

 Comunicado
O Diretor de Educação para o Trânsito e Fiscalização, do 

Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo (Detran-SP), 
considerando a necessidade de garantir o direito a um trânsito 
seguro, da regularidade, da eficiência e da segurança, sendo 
imprescindível a realização da inspeção semestral dos veículos 
de transporte escolar; considerando que se encontra em vigor 
a Portaria Detran-SP 363, de 05-09-2016, que dispõe sobre a 
descentralização da inspeção de segurança de veículo destinado 
ao transporte escolar, registrado no município de São Paulo; 
considerando que o artigo 2º da citada Portaria prevê que o 
calendário de inspeção será publicado anualmente através 
de Comunicado da Diretoria de Educação para o Trânsito e 
Fiscalização, do Detran-SP, comunica: 1. Publica-se em anexo o 
calendário de inspeção para os veículos de transporte escolar 
registrados no município de São Paulo, referente aos 1º e 2º 
semestres de 2019. 2. Este Comunicado entra em vigor na data 
de sua publicação. (Comunicado DETF- 01)

Calendário Anual para a Inspeção de Veículo Destinado ao 
Transporte de Escolares na Capital

1º semestre de 2019

Final de placa Meses
FEV MAR ABR MAI JUN

1 e 2 X X X
3 e 4 X X X
5 e 6 X X X
7 e 8 X X X
9 e 0 X X X

 Portaria DH-103, de 9-1-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo – Detran/SP,
Considerando os atos e fatos apurados em fiscalização, em 

decorrência de fiscalização, encetada por Denúncia na Ouvidoria 
Detran/SP, Protocolo 962777, Ordem de Serviço 1456/2018 e 
Boletim de Ocorrência 22/2018, lavrado na SIG Del.Sec.Taboão 
da Serra/SP, possíveis irregularidades administrativas atinentes 
ao uso de moldes de digitais de silicone utilizados para aber-
tura de aulas práticas de direção veicular no sistema E-CNHsp, 
perpetradas pelo CFC Autoescola XV SS Ltda ME, nome fantasia 
CFC Autoescola XV, SAE 240/009, CNPJ 096.494.695/0001-84, 
localizada na Avenida XV de Novembro, 847, CEP 06850-100, 
Itapecerica da Serra/SP, proprietária Diva de Brito Medeiros, CPF 
077.327.518-50, por sua Diretora Geral, Elisangela Teixeira Brito 
Medeiros, CPF 299.005.278-01, seu Diretor de Ensino, Fabio de 
Brito Medeiros, CPF 272.487.318-11, e seu Instrutor de Ensino, 
Rodrigo da Silva Mesquita, CPF 359.662.908-06, resolve:

Artigo 1º - Instaurar o Processo Administrativo 002/2019, 
em desfavor do CFC Autoescola XV SS Ltda ME, nome fantasia 
CFC Autoescola XV, SAE 240/009, CNPJ 096.494.695/0001-84, 
localizada na Avenida XV de Novembro, 847, CEP 06850-100, 
Itapecerica da Serra/SP, proprietária Diva de Brito Medeiros, CPF 
077.327.518-50, por transgressão ao artigo 31, incisos I e IV, da 
Resolução Contran 358/2010; artigo 59, inciso I, alínea “d”, e 
artigo 63, inciso I, alíneas “b”, “h”, “i” e “n”, da Portaria Detran 
101/2016; Diretora Geral, Elisangela Teixeira Brito Medeiros, 
CPF 299.005.278-01, por transgressão ao artigo 31, incisos I e 
IV, da Resolução Contran 358/2010; artigo 59, inciso I, alínea 
“d”, e artigo 63, inciso I, alíneas “b”, “h”, “i” e “n”, da Portaria 
Detran 101/2016; Diretor de Ensino, Fabio de Brito Medeiros, 
CPF 272.487.318-11, por transgressão ao artigo 32, incisos I e 
III, da Resolução Contran 358/2010; artigo 59, inciso II, alínea 
“a”, e artigo 63, inciso II, alíneas “b”, “f”, “g” e “l”, da Portaria 
Detran 101/2016; Instrutor de Ensino, Rodrigo da Silva Mesquita, 
CPF 359.662.908-06, por transgressão ao artigo 34, inciso I e V, 
da Resolução Contran 358/2010; artigo 59, inciso III, alíneas “a”, 
“c”, “f”, e “i”, e artigo 63, inciso III, alíneas “b”, “f”, “g” e “i”, 
da Portaria Detran 101/2016.

Artigo 2º - Visto a verossimilhança dos atos e fatos, supra-
citados, que evidenciam a prática e fraude no processo de for-
mação/avaliação de condutores, que indevidamente habilitados 
oferecem iminente risco à segurança do trânsito, constituindo 
ato de improbidade contra a fé pública, que por sua gravidade 
evidenciam o “periculum in mora”, (Risco Iminente), reclama a 
necessária Medida Cautelar para preservar o interesse público e 
segurança da coletividade, pelo que determino a Suspensão das 
atividades credenciadas por 60 dias, contados de sua aplicação, 
em desfavor do CFC Autoescola XV SS Ltda ME, nome fantasia 
CFC Autoescola XV, SAE 240/009, CNPJ 096.494.695/0001-84, 
localizada na Avenida XV de Novembro, 847, CEP 06850-100, 
Itapecerica da Serra/SP, proprietária Diva de Brito Medeiros, 
CPF 077.327.518-50, por sua Diretora Geral, Elisangela Teixeira 
Brito Medeiros, CPF 299.005.278-01, seu Diretor de Ensino, 
Fabio de Brito Medeiros, CPF 272.487.318-11, e seu Instrutor 
de Ensino, Rodrigo da Silva Mesquita, CPF 359.662.908-06, em 
face do Risco Iminente, conforme disposto no artigo 37, § 1º da 
Resolução Contran 358/2010 e artigo 64 da Portaria Detran/
SP 101/2016. A fim de preservar a coletividade observando-se 
o interesse social, se não realizada a aula prática de direção 
veicular, o aluno será futuro condutor despreparado. Desta 
forma, resta seguro o resultado útil do procedimento indicado, 
fundamentado e expondo que a inserção de dados falsos no 
sistema, resulta em improbidade administrativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria DH-104, de 9-1-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo – Detran/SP,
Considerando os atos e fatos apurados em fiscalização, 

encetada por Denúncia na Ouvidoria Detran/SP, Protocolo 
944014, Ordem de Serviço 0982/2018 e Boletim de Ocorrência 
3489/2018, lavrado no 35º D.P. Jabaquara/SP, possíveis irregula-
ridades administrativas atinentes ao uso de moldes de digitais 
de silicone utilizados para abertura e encerramento de aulas 
práticas de direção veicular no sistema e-CNHsp, perpetradas 
pelo Centro de Formação de Condutores CFC B Verão Ltda, nome 
fantasia, Nada Consta, SAE 018/0284, CNPJ 43.323.492/0001-
69, localizada à Rua Pedro Bueno, 555, Jabaquara, CEP 04342-
010, São Paulo/SP, proprietário Leonardo Fellipe Domingos da 
Silva, CPF 013.928.576-86, e o proprietário e instrutor Daniel 
Santos Filho, CPF 034.581.595-50, por seu Diretor Geral, Elisa-
bete Pereira Corradi, CPF 075.951.438-02, seu Diretor de Ensino, 
Luiz Corradi Neto, CPF 104.297.198-68, resolve:

Artigo 1º - Instaurar o Processo Administrativo 003/2019, 
em desfavor do Centro de Formação de Condutores CFC B 
Verão Ltda, nome fantasia Nada Consta, SAE 018/0284, CNPJ 
43.323.492/0001-69, localizada à Rua Pedro Bueno, 555, Jaba-
quara, CEP 04342-010, São Paulo/SP, proprietários Leonardo 
Fellipe Domingos da Silva, CPF 013.928.576-86 e Daniel Santos 
Filho, CPF 034.581.595-50, por transgressão ao artigo 31, incisos 
I e IV, da Resolução Contran 358/2010; artigo 59, inciso I, alínea 
“d” e artigo 63, inciso I, alíneas “b”, “h”, “i” e “n”, da Portaria 
Detran 101/2016; Diretor Geral, Elisabete Pereira Corradi, CPF 
075.951.438-02, por transgressão ao artigo 31, incisos I e IV, 
da Resolução Contran 358/2010; artigo 59, inciso I, alínea “a” 
e d” e artigo 63, inciso I, alíneas “b”, “h”, “i”, “n”, da Portaria 
Detran 101/2016; Diretor de Ensino, Luiz Corradi Neto, CPF 
104.297.198-68, por transgressão ao artigo 32, incisos I e III, 
da Resolução Contran 358/2010; artigo 59, inciso II, alínea “a” 
e artigo 63, inciso II, alíneas “b”, “f”, “g” e “l”, da Portaria 
Detran 101/2016; Instrutor de Ensino, Daniel Santos Filho, CPF 
034.581.595-50, por transgressão ao artigo 34, incisos I e V, da 
Resolução Contran 358/2010; artigo 59, inciso III, alíneas “a”, 
“c”, “f”, “g” e “i” e artigo 63, inciso III, alíneas "b", "f" e "g", 
da Portaria Detran 101/2016.

Artigo 2º - Visto a verossimilhança dos atos e fatos, supra-
citados, que evidenciam a prática e fraude no processo de for-
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